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LEI Nº   3932/04 
Corrige descrição perimétrica das Ruas João Martins da Silva e João Evangelista Netto e denomina 
via pública, que especifica, localizadas no loteamento denominado “Parque Residencial Casa Bran-
ca”, além de dar outras providências. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.   Passa a denominar-se “Rua João Martins da Silva” a rua, com a mesma denominação, e seu 
prolongamento, localizada no loteamento denominado “Parque Residencial Casa Branca”, no períme-
tro urbano deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início no alinhamento da “Rua Oswaldo de Oliveira Lima” e segue, pelo seu eixo, por uma dis-
tância de 650,00m, tendo, em toda a sua extensão, uma largura de 9,00m, confrontando, do lado direito, 
com a “Praça Municipal”, Quadra “D-28” e “E-28”,  e, do lado esquerdo, com as Quadras “A-28”, 
“G-23”, “A-25a”, tendo o seu final no alinhamento da Rua Waldemar Augusto.” 
Art. 2º.   Passa a denominar-se “Rua João Evangelista Netto” parte da rua, com a mesma denomina-
ção, localizada no loteamento denominado “Parque Residencial Casa Branca”, no perímetro urbano 
deste Município, que assim se descreve: 
 “Tem início no alinhamento da “Estrada dos Fernandes” e segue, pelo seu eixo, por uma distância de 
110,00m, tendo, em toda a sua extensão, uma largura de 9,00m, confrontando, do lado direito, com a 
Quadra “B-36” e, do lado esquerdo, com a Quadra “A-36”, tendo o seu final no alinhamento da Rua 
Oswaldo de Oliveira Lima”. 
Art. 3º.  Passa a denominar-se “Rua Ida Ana Gardelli Ledesma” parte da atual Rua João Martins da 
Silva, localizada no loteamento denominado “Parque Residencial Casa Branca”, no perímetro urbano 
deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início no alinhamento da Rua Oswaldo de Oliveira Lima” e segue, pelo seu eixo, por uma dis-
tância de 180,00m, tendo, em toda a sua extensão, uma largura de 9,00m, confrontando, do lado direito, 
com a Quadra “B-28” e, do lado esquerdo, com a “Praça Municipal”, tendo o seu final no alinhamen-
to da Rua Francisco Aro Ruiz”. 
Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, as Leis Municipais n.º 3000 e 3063, de 14 de dezembro de 1995 e 22 de agosto de 1996, 
respectivamente. 
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